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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

Praça da Bandeira, Nº 55 – Campo Formoso-BA – Tel (74) 3645-1523/1524 

CNPJ. 13.908.702/0001 – 10, e-mail: gabinete@campoformoso.ba.goc.br  

 

LEI Nº 011/2024 
De 23 de abril de 2024 

 
Institui o novo plano de amortização 

para equacionamento do déficit atuarial 

do regime próprio de previdência social 

do Município de Campo Formoso, Bahia, 

e dá outas providências. 

 

O Prefeito do Município de Campo Formoso, Bahia, no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 41, III, e 43, da Lei Orgânica do Município, submete à 
apreciação da Câmara de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a forma de amortização do passivo 

atuarial do Município de Campo Formoso/BA. 

 

Art. 2º – Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados 

da reavaliação atuarial, para suprir o custo especial (suplementar) do Instituto 

de Previdência de Campo Formoso - IPCF, conforme tabela abaixo: 

  

Ano Custo 

Especial 

2024 7,55% 

2025 8,05% 

2026 11,95% 

2027 18,10% 

2028 24,20% 

2029-2053 31,28% 

 

§1º – A contribuição dos inativos e pensionistas será de 14% 

incidente sobre o valor que exceder o teto do Regime Geral de Previdência Social, 

conforme determinado pelo art. 40, §18, da Constituição Federal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

Praça da Bandeira, Nº 55 – Campo Formoso-BA – Tel (74) 3645-1523/1524 

CNPJ. 13.908.702/0001 – 10, e-mail: gabinete@campoformoso.ba.goc.br  

 

§2º - A taxa de administração, fixada em 2% do valor total das 

remunerações, proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS, relativo 

ao exercício financeiro anterior, está incluída na alíquota do custo normal paga 

pelo ente. 

§3º - Fica autorizado o pagamento das contribuições previstas no 

caput na forma prevista no art. 14 e 15, da Portaria MTP nº. 1.467, de 22 de 

junho de 2022, devendo ser observadas os limites e índices previstos na 

legislação municipal e federal. 

Art. 3º - O Plano de amortização será revisto nas avaliações 

atuariais anuais, sendo a sua revisão estabelecida por lei específica, que conterá 

a nova planilha de amortização. 

Parágrafo único – O Plano de Amortização estabelecido em um 

exercício permanecerá em vigência até que seja procedida a revisão anual de 

que trata o caput. 

Art. 4° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo formoso, 23 de abril de 2024 

 

 

ELMO ALUÍZIO VIEIRA NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 

 

Praça da Bandeira, Nº 55 – Campo Formoso-BA – Tel (74) 3645-1523/1524 

CNPJ. 13.908.702/0001 – 10, e-mail: gabinete@campoformoso.ba.goc.br  

 

ATO DE SANÇÃO Nº 013/2024 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de 

uma das suas atribuições legais, com base no art. 62, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município, e considerando o atendimento do regular 

procedimento Legislativo à espécie aplicado, RESOLVE, SANCIONAR E 

PROMULGAR a Lei que “Institui o novo plano de amortização para 

equacionamento do déficit atuarial do regime próprio de previdência social 

do Município de Campo Formoso, Bahia, e dá outas providências”. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 23 de abril de 2024. 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 
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